INDICAÇÃO Nº 
1194
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes, a doação de um micro ônibus destinado ao Programa Inclusão Digital para o atendimento dos moradores do assentamento Santa Zélia, no município de Teodoro Sampaio. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade de Teodoro Sampaio na doação de um micro ônibus, destinado ao “Programa Inclusão Digital”, para o atendimento do assentamento Santa Zélia.

O Vereador, o Sr. Antonio Edílson Borges, presidente da câmara municipal do referido município, através do requerimento de autoria dos Vereadores Antonio Edílson Borges, Cláudio Evangelista da Silva, Luiz Eduardo Pereira Junior, Antonio Duveza Filho e João Divino Anselmo, solicitam das autoridades competentes, através deste deputado, a viabilização de um micro ônibus, para que os munícipes do assentamento Santa Zélia possam ser incluídos neste importante projeto.

Diante do exposto, a comunidade agrícola de Teodoro Sampaio, espera atenção especial do Governo do Estado, para que esse problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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